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26.03.2012, alterados pela Resolução n.º 472, de 09.04.2012 - Regimento Interno da Secretaria
deste Tribunal, e considerando o teor do Processo SEI n.º 0001486-63.2025.6.12.8000;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores ADOEL MEDEIROS MACIEL, como titular, e RONALDO EGER,
como substituto no caso de afastamento e impedimento legal do titular, para atuarem como fiscais
da contratação de empresa para fornecimento de mobiliários diversos, visando atender a
estruturação de novas áreas, reposição de bens avariados pela ação do tempo e a manutenção da
reserva técnica em todo o Regional: Prédio Sede, Fórum Eleitoral, Anexo e Cartórios Eleitorais da
capital e interior do Estado, proporcionado melhorias no ambiente de trabalho dos servidores deste
Tribunal, relativo ao Procedimento SEI n.° 0001486-63.2025.6.12.8000.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande, 04 de novembro de 2025.
HARDY WALDSCHMIDT
Diretor-Geral

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 128/2025 TRE/PRE/DG/GABDG
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MATO GROSSO DO SUL, com supedâneo no artigo 18, incisos V e XIV, da Resolução nº 471, de
26.03.2012, alterados pela Resolução n.º 472, de 09.04.2012 - Regimento Interno da Secretaria
deste Tribunal, e considerando o teor do Processo SEI n.º 0000093-74.2023.6.12.8000;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores THALLES DE SOUZA TORCHI, como titular, e EVERTON ALVES
DO SANTOS, como substituto nos casos de afastamento e impedimento legal do titular, para
atuarem como fiscais da aquisição de serviços de suporte de tic, de 1º e 2º graus, visando atender
a demanda da Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Suporte, relativo ao
Procedimento SEI n.° 0000093-74.2023.6.12.8000.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande, 04 de novembro de 2025.
HARDY WALDSCHMIDT
Diretor-Geral

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 120/2025 TRE/PRE/DG/AEDG
O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MATO GROSSO DO SUL, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno
da Secretaria deste Tribunal, e considerando o disposto no art. 4º, da Resolução TRE-MS nº 670,
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 500/2023, que alterou a Resolução CNJ nº 294/2019, que
regulamenta o programa de assistência à saúde suplementar para magistrados e servidores do
Poder Judiciário;
CONSIDERANDO que o art. 37 da Portaria nº 224/2019 DG TRE/MS, que regulamenta o plano de
assistência à saúde dos servidores e membros no âmbito deste Tribunal, autoriza à Diretoria-Geral
a expedição de portaria estabelecendo os percentuais de participação do tribunal e dos servidores
no Plano de Assistência à Saúde, bem assim autoriza sua revisão sempre que necessário;
CONSIDERANDO o orçamento destinado à assistência à saúde no corrente exercício.
RESOLVE:
Art. 1º Fixar, na forma da tabela abaixo, os valores do custeio mensal da cota de participação do
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul (TRE-MS) aos beneficiários do Plano de

Assistência à Saúde deste Tribunal, que optaram pelo plano de saúde contratado com a

https://www.tre-ms.jus.br/
009571011996
Realce
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Realce
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Assistência à Saúde deste Tribunal, que optaram pelo plano de saúde contratado com a
Operadora Unimed Campo Grande, para os meses de novembro e dezembro de 2025:

FAIXA ETÁRIA
(anos)

COTA-PARTE TRE/MS
(R$)

00-18 186,77

19-23 226,54

24-28 248,91

29-33 272,34

34-38 352,02

39-43 385,84

44-48 436,14

49-53 540,60

54-58 698,39

59 ou mais 1.046,16
Art. 2º Revogam-se as disposições ao contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos financeiros a partir de 1º
de novembro de 2025.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Campo Grande, na data da assinatura eletrônica.
Hardy Waldschmidt
Diretor-Geral
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Distribuição:
REDISTRIBUÍDO EM 04/11/2025 13:40:57
PROPAGANDA PARTIDÁRIA Nº 0600245-46.2025.6.12.0000
Origem:
CAMPO GRANDE-MS

Partes:

https://www.tre-ms.jus.br/
009571011996
Realce




